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LEI N.O 4.474, DE 23 DE JUNHO DE 2006. ,

pAltera redaçâo do art
. 20 e suas .

Iineas **a'' e ** b'' escenta alinea .'a e acr
'*c'' os incisos I e HI do art. 80 e
revoga o ï20 do art. 8O# todos da Lei
2.938/93 - que regulamenta o .
trânsito de bicicletas e o uso de
carrinhos de Iom ba, skates e
brinquedos sim ilares.

:

CARLOS EINAR DE MELLO, F'residente da Câmara Municipal de Montenegro. '
1j y Faço saber, l1O u5O daS atrlbuiçöes que Obriga O j 80 do art. 55 da Lei

' â ica do Municûpio, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte iOrg n
i
;k L E I : (
r.

-- ,, e -,b,- e acrescenta t:; Art. 10 Altera a redaçào do art. 20 e de suas alfneas a
alinea ''c'', da Lei no 2.938 de 10 de setembro de 1993, que passa a viger conforme i

: lsegue 
,l ''AI'I. 20 - De acordo com o Cédigo de Trânsito Brasileiro e a Resoluçào no 46 à
lde 21 de maio de 1998 do Contran, szio equipamentos obrigatörios para bicicletas: r

a) campainha; l
b) sinalizaçào noturna dianteira, traseira, taterat e nos pedais; !1 c) espelho retrovisor do Iad() esquerdo.''tNR) lj-p

:
#1 Art. 20 Altera redaçso dos incisos I e III do art, 80 e revoqa o parIgrafo 
,segundo da Lei no 2.938/93, passando a viger conforme segue: h1 .- A r.t . 8 o - . . . . i:3 
r1 ' I - Advertência verbal; k' =  Cj I I - 

..... j
t IlI - Pagamento de multa equivalente a 10 (dez) URMS - Unidade de

Referência Municipal.''
, j1o ...

j 20 Revogado''.(NR)
.1!
j Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
1 câmara Municipal de Montenegro, 23 de junho de 2006.
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LEI N.o 4.474, DE 23 DE JUNHO DE 2006.

Altera redagfio do art. 2° e suas
alineas “a” e “ b" e acrescenta alinea

os incisos I e III do art. 8° e
revoga o §2° do art. 8°, todos da Lei

(IuC,

2.938/93 - que regulamenta
trénsito de bicicletas e 0 uso de
carrinhos de lomba, skates
brinquedos similares.

CARLOS EINAR DE MELLO, Presidente da Cémara Municipal de Montenegro.
Fago saber, no use das atribuigoes que obriga 0 § 80 do art. 55 da Lei

Orgénica do Municipio, que a Cémara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte

LEI:

Art. 10 Altera a redagéo do art. 20 e de suas alineas “a" e “b” e acrescenta
alinea “c", da Lei n0 2.938 de 10 de setembro de 1993, que passa a viger conforme
segue:

“Art. 20 — De acordo com o Cédigo de Trénsito Brasileiro e a Resolugao n0 46
de 21 de maio de 1998 do Contran, sao equipamentos obrigatc'Jrios para bicicletas:

a) campainha;
b) sinalizagao noturna dianteira, traseira, lateral e nos pedais;
c) espelho retrovisor do Iado esquerdo.”(NR)

Art. 20 Altera redagao dos incisos I e 111 do art. 80 e revoga o paragrafo
segundo da Lei nO 2.938/93, passando a viger conforme segue:

“Art. 80 .....
I - Adverténcia verbal;
II — .....
III - Pagamento de multa equivalente a 10 (dez) URMs — Unidade dc

Referéncia Municipal.”
§10
§ 20 Revogado”.(NR)

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Cémara Municipal de Montenegro, 23 de junho de 2006.

REGISTRE»SE E PUBLIQUE~SE: / 7
Data Supra. . (7’ ,

\_\ Vereador CARLOS EINAR DE MELLO,
. . ‘5 ‘ , Presidente

MARI CRISTINA M YSES,
Secret'ria Geral.

Lei de autoria do Vereador Altacir Martins.
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